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EDITAL INTERNO

EDITAL N. 57/2023 - IFPR CAMPUS AVANÇADO ASTORGA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE 40 VAGAS NO  CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU -  ESPECIALIZAÇÃO EM
DOCÊNCIA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

EDITAL DEFINITIVO DE INSCRITOS

O Diretor do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, Campus Avançado Astorga, no uso de suas atribuições legais, por meio
da Portaria nº 301, de 09 de abril de 2021, publicada no D.O.U. em 12 de abril de 2021, seção nº 2, página 33, torna pública e defini�va a lista das inscrições
para ingresso no Curso de Especialização Lato Sensu Docência para a Educação Básica, turma 2023, conforme apontado no Edital 55/2023.

 

1. DOS CANDIDATOS E DAS ETAPAS PARA INSCRIÇÃO

Nº CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO
01 ADRIANA CRISTINA MUELLER SURJUS DEFERIDA
02 TALITA GONÇALVES DEFERIDA
03 CAMILA SILVA ROSA DEFERIDA
04 PATRICIA VALERIA DE LIMA DE PAULA DEFERIDA
05 LEANDRO HENRIQUE DE PAULA DEFERIDA
06 RITA DE CASSIA SOARES DA SILVA LOPES DEFERIDA
07 REGINA MATARA DEFERIDA
08 CAMILA GUIMARÃES DE OLIVEIRA CAZELOTTO DEFERIDA
09 BETINA MAYARA LOPES DE SOUZA DEFERIDA
10 LARISSA KAROLYNE NASCIMENTO WEISER DEFERIDA
11 LUCIANA LUZIA MICHELETTI DEFERIDA
12 ELLEN MARTINS VIEIRA DEFERIDA
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13 ADRIANA DE LOURDES DO NASCIMENTO MACIEL DEFERIDA
14 TALITA LOPES DE SOUZA MACEDO DEFERIDA
15 THAIS CRISTINA MORAES SACCHI DEFERIDA
16 SIMONE MARIA ALVES DOS SANTOS DEFERIDA
17 SUELY APARECIDA CASSAMALLI DEFERIDA
18 GEOVANA LOPES PINHEIRO DEFERIDA
19 ADRIANA CANDIDO SPOSITO DA SILVA DEFERIDA
20 CATARINA ELIZABETE FELICIANO DEFERIDA

 

1.1. Devido à quan�dade mínima ter sido a�ngida sem chegar ao limite, ficam dispensadas as etapas de avaliação escrita e entrevista, sendo
todos os candidatos arrolados no item 1 aprovados e convocados para a matrícula.

2. DA MATRÍCULA

2.1. Também deverão realizar o preenchimento de um FORMULÁRIO DE MATRÍCULA entre os dias 06 de setembro e 15 de setembro de 2023, a
fim de efe�var sua matrícula.

2.2. Os candidatos selecionados estão convocados para a matrícula, devendo apresentar os documentos necessários para sua efe�vação na
Secretaria Acadêmica do Campus Avançado Astorga do IFPR OU no próprio formulário de matrícula.

2.3. Para os candidatos que já realizaram o envio de algum documento da lista do item 2.4, fica isenta a necessidade de realizar o reenvio.

O(a) candidato(a) deverá inserir no formulário no ato da matrícula os seguintes documentos:

a] Cópia do Diploma de graduação reconhecido pelo MEC e/ou Atestado de Conclusão do curso de graduação;

b] Cópia do Histórico Acadêmico consolidado do curso de graduação;

c] Cópia de Cer�dão de Nascimento ou Casamento;

d] Cópia da Cédula de Iden�dade / RG;

e] Cópia do CPF;

f] Cópia do comprovante de quitação eleitoral (ob�do no Cartório Eleitoral ou pelo site: h�p://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/cer�does/cer�dao-de-
quitacao-eleitoral);

g] Cópia de carteira de Reservista / Comprovante de quitação com o Serviço Militar (caso se aplique);

h] Cópia simples de um comprovante de endereço;

i] Uma foto 3X4.

https://forms.gle/4tn7JK1SYkL2JeeP7
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2.4. O não preenchimento do formulário de matrícula pelo(a) candidato(a) convocado(a), bem como a falta de envio da documentação, no
período especificado para a realização, implicarão abdicação do direito à vaga.

2.5. Caso o(a) candidato(a) faça a opção de fazer a matrícula presencialmente, o endereço é o mesmo descrito no item 2.4 e o horário de
atendimento, nos dias 06 de setembro a 15 de setembro de 2023, será das 7h30min às 12h00min e das 13h0min às 16h30min.

2.6. Ao final do período de matrícula, nova chamada será aberta para o preenchimento das vagas remanescentes. As regras do processo,
baseadas no Edital 55/2023 deste processo sele�vo, serão especificadas no respec�vo edital. Demais detalhes e publicações serão realizados no site
h�ps://astorga.ifpr.edu.br/index.php/menu-principal/nossos-cursos/pos-graduacoes/.

2.7. Para quaisquer dúvidas, os candidatos podem procurar a ins�tuição no seguinte endereço e telefones de contato Rodovia PR-454, Contorno
Norte, Astorga - PR, CEP 86730-000, para mais informações o(a) estudante pode entrar em contato pelo Whatsapp (44) 3112-5700 ou pelo e-mail:
secretaria.astorga@ifpr.edu.br.

2.8. Aproveita-se para divulgar nova data para início das aulas, a qual foi antecipada para o dia 26 de setembro de 2023.

2.9. Será aberto edital para realização de chamada complementar das vagas remanescentes.

 

 

Astorga, 05 de Setembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO LUIZ TOWS, DIRETOR(a), em 05/09/2023, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2546684 e o código CRC C210BE0B.
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